
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Requerimento n° _______/2008
(do Srs. Luiz Couto e Eduardo Valverde)

Solicita  reunião  de  audiência  pública 
convidando  o  Sr.  Procurador  Geral  da 
República, o Sr. Governador do estado de 
Rondônia e representante do Tribunal  de 
Justiça  de  Rondônia  a  fim  de  tratar  da 
intervenção  federal  no  presídio  Urso 
Branco no estado de Rondônia. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa, ouvido em Plenário 
desta comissão, convidando o Sr. Procurador Geral da República, 
o  Sr.  Governador  do  estado  de  Rondônia  e  representante  do 
Tribunal de Justiça de Rondônia a fim de tratar da intervenção 
federal no presídio Urso Branco no estado de Rondônia.

JUSTIFICAÇÃO

A intervenção federal no presídio Urso Branco localizado em Porto 
Velho,  Rondônia  ocorreu  no  dia  oito  do  corrente  mês  a  pedido  do 
Procurador Geral da República, Antônio Fernando Souza.

Em seu  pedido  de  intervenção  federal,  o  procurador-geral  da 
República  relatou  vários  acontecimentos  que  ocorreram  de  2000  a 
2007, como mais de cem mortes e dezenas de lesões corporais fruto de 
motins, rebeliões entre presos e torturas eventualmente cometidas por 
agentes penitenciários do presídio Urso Branco. 

Também foi relatado por Antonio Fernando, que falta ventilação 
nas celas, distribuição de água, o banho de sol acontece somente uma 
vez por semana e por uma hora, o quite higiênico é insuficiente e, que 
faltam ainda colchões.
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Construído  na  década de  90 o  presídio  Urso  Branco  tem uma 
capacidade  para  abrigar  uma  média  de  420  internos,  mas  a  atual 
população carcerária é superior a mil. Fato que foi constatado em julho 
quando os membros da CDH e da CPI do Sistema Carcerário estiveram 
no estado. 

Na  ocasião  foi  verificado  que  numa  mesma  cela  havia  presos  com 
doenças contagiosas, como tuberculose e hepatite com recém-operados 
e com doenças comuns. Havia em média vinte e dois homens em cada 
cela, quando o limite seria seis. O parlamentar observou ainda, que os 
presos levavam uma vida de ociosidade, sendo que apenas 10% dos 
presos  trabalhavam  em  serviços  de  manutenção  e  conservação  do 
presídio. 

Diante  do  verificado  pelas  comissões,  foi  sugerido  a  construção  de 
novos  presídios,  além  da  contratação  do  efetivo  de  agentes 
penitenciários,  policiais  militas  e  civis.  O  que  se  verifica  com  a 
intervenção que nada foi feito.

Sala de Sessões,       de Outubro de 2008.

       LUIZ COUTO                    EDUARDO VALVERDE
Deputado Federal PT-PB          Deputado Federal PT-RO
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